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O artigo 9°, inciso lil, passa a viger com a seguinte redagao:

_ o tutor académico, docente médico que seré responsavel pela orientagio académica
presencial que tera responsabilidade solidaria por todos os atos praticados pelo treinando ou
intercambista.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o participante exercerd uma atividade de aprendizado nédo tendo
responsabilidade plena sobre os atos praticados impde-se a atuagéo presencial e a
responsabilidade solidaria do tutor académico.
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